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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
RESOLUÇÃO Nº 001 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019. 

Dispõe sobre a APROVAÇÃO de alunos 
regularmente matriculados nesta 
Instituição de Ensino no CONSELHO FINAL 
outras providências. 

O Diretor da Escola Municipal Luciano Silvério de 
Oliveira do município de Água Clara, Estado de Mato Grosso 
do Sul, o Senhor Seginando Teixeira no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento na Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, nas Diretrizes Curriculares Nacionais da 
Educação Básica e§ 3º, artigo 5º da Resolução CNE/CEB Nº 6, 
DE 20 de outubro de 2010  e considerando DELIBERAÇÃO 
CME Nº024 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2017. 

RESOLVE:  
Art. 1º APROVAR os alunos relacionados em anexo 

único desta Resolução após aprovação pelo conselho de Classe 
Final conforme estabelece a legislação em vigor. 

Art. 2º- Registra-se no Histórico Escolar e em ATA 
DE RESULTADOS FINAIS a observação APROVADO PELO 
CONSELHO FINAL, conforme a ATA Nº 011/2019 (Alunos que 
passaram pelo Conselho no Ensino Fundamental I -1º ao 5º 
Ano) e 012/2019 (Alunos que passaram pelo Conselho no 

Ensino Fundamental II – 6º ao 8º Ano).          
Art. 3º- Nos casos de transferência a cópia desta 

Resolução deverá acompanhar a Transferência do aluno. 
Art. 4º - Os casos omissos serão resolvidos pelo 

Conselho Municipal de Educação.  
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor em sua data 

de publicação em diário oficial sendo revogadas as disposições 
em contrario. 

Água Clara – MS, 20 de Dezembro de 2019. 
SEGINANDO TEIXEIRA 

Diretor 
Port. Nº 044 de 05/01/2017 

 
ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO 001 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019. 

RELAÇÃO DE ALUNOS APROVADOS NO CONSELHO FINAL 
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SEGINANDO TEIXEIRA 

Diretor 
Port. Nº 044 de 05/01/2017 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO  ORÇAMENTÁRIO Nº 003 DE 17 DE JANEIRO DE 2020. 

“Dispõe sobre a abertura de Créditos 
Suplementares conforme inciso III, § 
1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março 
de 1964”. 

O Prefeito Municipal de Água Clara – MS, Excelentíssimo 
Senhor EDVALDO ALVES DE QUEIROZ, no uso das 
atribuições legais que o cargo lhe confere: 
DECRETA: 
Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação 
parcial de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 
4.320 de 17 de março de 1964, e Parágrafo Único e os 
seus incisos, do Art. 5º da Lei Municipal nº 1121 de 17 
de Dezembro de 2019, no Gabinete do Prefeito o  valor de 
R$ 20.000,00(Vinte mil reais) na Secretaria Municipal de 
Educação o valor de R$ 580.000,00 (Quinhentos e oitenta mil 
reais) na Secretaria Municipal de Infraestrutura o valor de R$ 
1.928.000,00 Um milhão novecentos e vinte oito mil reais) na 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo o valor de 
R$ 315.000,00 (Trezentos e quinze mil reais) na Secretaria 
Municipal de Finanças o valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 
no Fundo Municipal de Saúde o valor de R$ 425.000,00 

(Quatrocentos e vinte cinco mil reais) no Fundo Municipal de 
Assistência Social o valor de R$ 20.000,00 Vinte mil reais), 
suplementar na Seguinte dotação: 
SUPLEMENTAÇÃO 
01.002-GABINETE DO PREFEITO 
01.002.04.122.0039.2040.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
100000 - Recursos Ordinários R$ 20.000,00 
 Sub-Total:R$ 20.000,00 
01.005-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
01.005.12.122.0039.2044.3.3.5.0.43.00.00.00 Subvenções 
Sociais  
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Educação R$ 280.000,00  
01.005.12.361.0026.2017.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos - Educação  R$ 200.000,00 
01.005.12.365.0026.2020.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos 
e Material Permanente 
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos - Educação  R$ 10.000,00 
01.005.12.361.0026.2016.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Educação R$ 70.000,00 
01.005.12.122.0039.2044.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Educação R$ 20.000,00 
 Sub-Total:R$ 580.000,00 
01.006-SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
01.006.04.131.0041.2083.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
100000 - Recursos Ordinários R$ 60.000,00 
01.006.15.451.0031.1023.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e 
Instalações 
123000 - Transferência de Convênios - União/Outros 
(não relacionados Ó educação/saúde/assistência social)  
 R$ 1.173.000,00 
01.006.15.451.0031.1023.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e 
Instalações 
180502 - Recursos provenientes do FUNDERSUL - Lei Estadual 
n. 1.963/1999 e  Arts. 2., I, II, III e 4. par 1. da Lei Estadual 
n. 3.140/2005  R$ 315.000,00 
01.006.04.122.0039.2073.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
180501 - Recursos provenientes do FUNDERSUL - Lei Estadual 
n. 1.963/1999  e Arts. 2., I, II, III e 4. par 1. da Lei Estadual 
n. 3.140/2005 R$ 250.000,00 
01.006.15.452.0031.2033.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
100000 - Recursos Ordinários R$ 100.000,00 
01.006.04.122.0039.2047.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
100000 - Recursos Ordinários R$ 30.000,00   
 Sub-Total:R$ 1.928.000,00 
01.012-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
TURISMO 
01.012.04.122.0039.2048.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e 
Instalações 
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100000 - Recursos Ordinários R$ 315.000,00 
 Sub-Total:R$ 315.000,00 
01.017-SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
01.017.04.122.0039.2046.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
100000 - Recursos Ordinários R$ 10.000,00  
 Sub-Total:R$ 10.000,00 
03.011-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.011.10.122.0039.2049.3.3.9.0.48.00.00.00 Outros Auxílios 
Financeiros a Pessoas Físicas 
131009 - Componente Piso da Atenção Básica Variável - PAB 
Variável - (Bloco de Atenção Básica)  R$ 50.000,00 
03.011.10.122.0039.2049.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Saúde R$ 185.000,00 
03.011.10.122.0039.2049.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Saúde R$ 60.000,00 
03.011.10.301.0003.2008.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e 
Instalações 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos - Saúde  R$ 100.000,00 
03.011.10.302.0003.2009.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos 
e Material Permanente 
114009 - Componente Piso da Atenção Básica Variável - PAB 
Variável - (Bloco de Atenção Básica) R$ 30.000,00 
 Sub-Total:R$ 425.000,00 
04.012-FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL DE AGUA 
CLARA 
04.012.08.122.0002.2065.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
100000 - Recursos Ordinários R$ 20.000,00  
 Sub-Total:R$ 20.000,00 
 Total Parcial Suplementado: R$ 3.298.000,00 
Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 
1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, e 
Parágrafo Único e os seus incisos, do Art. 5º da Lei 
Municipal nº 1121 de 17 de Dezembro de 2019, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias, a Seguinte dotação: 
REDUÇÃO 
01.002-GABINETE DO PREFEITO 
01.002.04.122.0039.2040.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
100000 - Recursos Ordinários R$ 20.000,00 
 Sub-Total:R$ 20.000,00 
01.005-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
01.005.12.365.0026.2020.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Educação R$ 10.000,00 
01.005.12.122.0039.2044.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Educação R$ 80.000,00 
01.005.12.361.0026.2016.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
115049 - Transferência do Salário Educação ..... R$ 140.000,00 

01.005.12.361.0026.2016.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Educação R$ 30.000,00 
01.005.12.361.0026.2017.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Educação R$ 200.000,00 
01.005.12.122.0039.2044.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Educação R$ 120.000,00 
 Sub-Total:R$ 580.000,00 
01.006-SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
01.006.15.451.0031.1023.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos 
e Material Permanente 
180502 - Recursos provenientes do FUNDERSUL - Lei Estadual 
n. 1.963/1999 e Arts. 2., I, II, III e 4. par 1. da Lei Estadual 
n. 3.140/2005 R$ 210.000,00 
01.006.15.451.0031.1023.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos 
e Material Permanente 
170071 - Recursos Hídricos R$ 50.000,00 
01.006.15.451.0031.1023.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos 
e Material Permanente 
123000 - Transferência de Convênios - União/Outros (não 
relacionados  
Ó educação/saúde/assistência social R$ 65.000,00 
01.006.15.451.0031.1023.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e 
Instalações 
180501 - Recursos provenientes do FUNDERSUL - Lei Estadual 
n. 1.963/1999 e Arts. 2., I, II, III e 4. par 1. da Lei Estadual 
n. 3.140/2005 R$ 386.500,00 
01.006.15.451.0031.1023.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e 
Instalações 
170071 - Recursos Hídricos R$ 386.500,00  
01.006.15.451.0031.1023.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e 
Instalações 
127000 - Transferência de Convênios - Estado/Outros  
(não relacionados Ó educação/saúde/assistência social)  
 R$ 400.000,00 
01.006.15.451.0031.1023.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos 
e Material Permanente 
127000 - Transferência de Convênios - Estado/Outros  
(não relacionados Ó educação/saúde/assistência social)  
 R$ 50.000,00 
01.006.04.122.0039.2073.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
100000 - Recursos Ordinários R$ 250.000,00 
01.006.04.122.0039.2047.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
100000 - Recursos Ordinários R$ 10.000,00  
01.006.15.452.0031.2033.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
180501 - Recursos provenientes do FUNDERSUL - Lei Estadual 
n. 1.963/1999 e Arts. 2., I, II, III e 4. par 1. da Lei Estadual 
n. 3.140/2005 R$ 100.000,00 
01.006.04.122.0039.2047.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
171019 - Convenio Transito R$ 10.000,00 
01.006.04.122.0039.2047.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
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170000 - Compensação Financeiras de Recursos Naturais  
 R$ 10.000,00 
 Sub-Total:R$ 1.928.000,00 
01.012-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
TURISMO 
01.012.17.512.0035.2036.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
100000 - Recursos Ordinários R$ 315.000,00  
 Sub-Total:R$ 315.000,00 
01.017-SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
01.017.04.122.0039.2046.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos 
e Material Permanente 
100000 - Recursos Ordinários R$ 10.000,00  
 Sub-Total:R$ 10.000,00 
03.011-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.011.10.122.0039.2049.3.3.9.0.33.00.00.00 Passagens e 
Despesas com Locomoção 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos - Saúde  R$ 10.000,00  
03.011.10.304.0003.2011.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Saúde R$ 20.000,00 
03.011.10.122.0039.2049.3.3.9.0.48.00.00.00 Outros Auxílios 
Financeiros a Pessoas Físicas 
181000 - Transferências do Estado - FIS - Art. 2º da Lei nº 
2.105/2000 (Alterado pela Lei nº 4.170/2012)  R$ 25.000,00 
03.011.10.122.0039.2049.3.3.9.0.48.00.00.00 Outros Auxílios 
Financeiros a Pessoas Físicas 
131009 - Componente Piso da Atenção Básica Variável - PAB 
Variável - (Bloco de Atenção Básica)  R$ 15.000,00 
03.011.10.122.0039.2049.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Saúde R$ 50.000,00 
03.011.10.302.0003.2009.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e 
Instalações 
181000 - Transferências do Estado - FIS - Art. 2º da Lei 
nº2.105/2000 (Alterado pela Lei nº 4.170/2012)  R$ 10.000,00 
03.011.10.302.0003.2009.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Saúde R$ 60.000,00  
03.011.10.302.0003.2009.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos 
e Material Permanente 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos - Saúde R$ 30.000,00 
03.011.10.302.0003.2009.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e 
Instalações 
121000 - Transferência de Convênios - União/Saúde 
 R$ 10.000,00 
03.011.10.122.0039.2049.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Saúde R$ 60.000,00 
03.011.10.301.0003.2008.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos 
e Material Permanente 
125000 - Transferência de Convênios - Estado/Saúde  
 R$ 50.000,00 
03.011.10.301.0003.2008.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos 
e Material Permanente 

131008 - Componente Piso da Atenção Básica Fixo - PAB Fixo 
(Bloco de Atenção Básica) R$ 50.000,00 
03.011.10.122.0039.2049.3.3.9.0.48.00.00.00 Outros Auxílios 
Financeiros a Pessoas Físicas 
114012 - Componente de Vigilância em Saúde - (PRT 
1.378/2013, artigo 13, Inciso I) R$ 15.000,00 
03.011.10.122.0039.2049.3.3.9.0.40.00.00.00 Serviços de 
Tecnologia da Informação e Comunicação 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Saúde R$ 20.000,00 
 Sub-Total:R$ 425.000,00 
04.012-FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL DE AGUA 
CLARA 
04.012.08.122.0002.2065.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
182000 - Transferências do Estado FEAS - Decreto n¦ 13.111. 
26/01/2011  R$ 10.000,00 
04.012.08.122.0002.2065.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
129000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social – FNAS R$ 10.000,00 
 Sub-Total:R$ 20.000,00 
 Total Parcial Reduzido: R$ 3.298.000,00 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação,retroagindo seus efeitos para o dia 06 de janeiro de 
2020. 

Água Clara – MS, 17 de Janeiro de 2020. 
EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 001, DE 06 DE JANEIRO DE 2020. 
“Dispõe sobre a constituição de Comissão 
de Avaliação de área de terra urbana para 
fins que se especifica e dá outras 
providências”. 

O Prefeito Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Edvaldo Alves de 
Queiroz, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO a necessidade constante da 
Administração Pública Municipal em promover avaliações de 
bens imóveis, com o propósito de locação, aquisição e/ou 
desapropriação, e fixação do valor venal de imóveis; 

CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto Nº 
15/2014; 

RESOLVE: 
Artigo 1º - Fica CONSTITUÍDA a Comissão de 

Avaliação, com o propósito de procederem a avaliações de 
bens imóveis no perímetro municipal, com a seguinte 
composição: 

I – Ademir Ottoni Azambuja, representante do 
Poder Executivo (99974-3232) 

II – Guilherme Otterbach – CREA/MS Nº 
61411(99633-6274) 

III – Antônio Marques André – CRECI – MS Nº 
3570 (99967-1290) 

IV – Andressa Otterback Consoni - CAU A – MS Nº 
132310-5 (99222-0500) 

V_ Rozania Aparecida Rodrigues – Departamento 
de Arrecadação e Tributos (99131-5778) 
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§ 1º – A Comissão ora constituída será presidida pelo 
Sr. Ademir Ottoni Azambuja. 

§ 2º - Os membros da Comissão não serão 
remunerados, sendo os serviços desenvolvidos de relevante 
interesse público. 

Artigo 2º - A Comissão ora constituída terá o prazo 
máximo de 05 (cinco) dias para apresentar o Laudo de 
Avaliação ao Chefe do Poder Executivo Municipal, contados do 
recebimento dos autos. 

Artigo 3º - Para cumprimento do disposto nesta 
Portaria, a Comissão poderá requisitar apoio financeiro, 
recursos humanos e equipamentos, ao Chefe do Poder 
Executivo, para a consecução dos trabalhos. 

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da 
Prefeitura Municipal, revogadas as disposições em contrário. 

Artigo 5º - Revogam-se as disposições em contrário, 
em especial a Portaria Nº 010/2018. 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito Municipal, aos seis dias do mês de 
Janeiro do ano de dois mil e vinte. 

EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 
Prefeito Municipal 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 214/2019 
Pregão Presencial n° 001/2020 

O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço (item). 
OBJETO: contratação de empresa especializada para aquisição 
de gás de conjunto oxigênio medicinal, aspecto físico incolor, 
odor inodoro, grau pureza 99,60 a 100, tipo acondicionamento 
cilindro portátil, toxidade atóxico pequenas quantidades, 
aplicação oxigenoterapia para atender as necessidades da 
secretaria municipal de saúde, conforme edital e seus anexos. 
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: ás 08h00min 
do dia 03 de fevereiro de 2020. LOCAL: na Sala de Reuniões 
da Prefeitura Municipal de Agua Clara/MS, sito a Rodovia BR 
262 – Km 135 – Centro - CEP 79.680.000. EDITAL: O Edital 
encontra-se a disposição dos interessados, no Setor de 
Licitações, ou por e-mail edital@pmaguaclara.ms.gov.br. 
INFORMAÇÕES: Telefone (0XX67) 3239-1291 das 07h00min 
ás 13h00min. 
Se ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a 
realização da sessão pública fica a mesma adiada para o 
primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário.  

Água Clara/MS, 16 de janeiro de 2020. 
Marcos Antônio Garcia 

Pregoeiro 
 

AVISO DE LICITAÇÃO. 
Processo Administrativo n° 219/2019 

Pregão Presencial n° 002/2020 
O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço (item). 
OBJETO: contratação de empresa especializada para 
fornecimento de Gás GLP, acondicionado em botijão de 13 kg 
e 45 kg, sem vasilhame e Água Mineral em atendimento as 
Secretarias do Município de Água Clara/ MS, conforme edital e 

seus anexos. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
ás 08h00min do dia 29 de janeiro de 2020. LOCAL: na Sala de 
Reuniões da Prefeitura Municipal de Agua Clara/MS, sito a 
Rodovia BR 262 – Km 135 – Centro - CEP 79.680.000. 
EDITAL: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, 
no Setor de Licitações, ou por e-mail 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br. INFORMAÇÕES: Telefone 
(0XX67) 3239-1291 das 07h00min ás 13h00min. 
Se ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a 
realização da sessão pública fica a mesma adiada para o 
primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário. 

Água Clara/MS, 16 de janeiro de 2020. 
Marcos Antônio Garcia 

Pregoeiro 
 

AVISO DE LICITAÇÃO. 
Sistema de Registro de Preços 

Processo Administrativo n° 226/2019 
Pregão Presencial n° 003/2020 

O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço (item). 
OBJETO: Seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração pública, OBJETIVANDO O REGISTRO DE 
PREÇOS para contratação de empresa para fornecimento de 
gêneros alimentícios visando atender a Merenda Escolar da 
Rede Municipal de Ensino, conforme solicitação da secretaria 
municipal de educação, edital e seus anexos. RECEBIMENTO E 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: ás 08:00 horas do dia 30 de 
janeiro de 2020. LOCAL: na Sala de Reuniões da Prefeitura 
Municipal de Agua Clara/MS, sito a Rodovia BR 262 – Km 135 
– Centro - CEP 79.680.000. EDITAL: O Edital encontra-se a 
disposição dos interessados, no Setor de Licitações, ou por e-
mail edital@pmaguaclara.ms.gov.br. INFORMAÇÕES: Telefone 
(0XX67) 3239-1291 das 07hoomin ás 13h00min. Se ocorrer 
feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização 
da sessão pública fica a mesma adiada para o primeiro dia útil 
que se seguir, no mesmo local e horário. 

Água Clara/MS, 16 de janeiro de 2020. 
Marcos Antônio Garcia 

Pregoeiro 
 

AVISO DE LICITAÇÃO. 
Processo Administrativo n° 034/2019 

Pregão Presencial n° 006/2020 
O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço (item). 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de material 
permanente (mobiliário) para o setor de odontologia do 
município, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Saúde. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: ás 
08:00 horas do dia 10 de fevereiro de 2020. LOCAL: na Sala 
de Reuniões da Prefeitura Municipal de Agua Clara/MS, sito a 
Rodovia BR 262 – Km 135 – Centro - CEP 79.680.000. 
EDITAL: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, 
no Setor de Licitações, ou por e-mail 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br. INFORMAÇÕES: Telefone 
(0XX67) 3239-1291 das 07h00min ás 13h00min. Se ocorrer 
feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização 
da sessão pública fica a mesma adiada para o primeiro dia útil 
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que se seguir, no mesmo local e horário. 
Água Clara/MS, 16 de janeiro de 2020. 

Marcos Antônio Garcia 
Pregoeiro 

 
Aviso de Licitação. 

Processo Administrativo n° 006/2020 
Pregão Presencial n° 008/2020 

O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: TIPO: Menor Preço (item). 
OBJETO: Contratação de empresa para locação de estruturas 
metálicas, palco, gradil, tendas e demais estruturas, visando 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura 
para a festa comemorativa do Aniversário da Cidade em 
Alusão aos 66 (sessenta e seis) anos de Emancipação Política, 
conforme edital e seus anexos. RECEBIMENTO E ABERTURA 
DAS PROPOSTAS: ás 08h00min do dia 29 de janeiro de 2020. 
LOCAL: na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Agua 
Clara/MS, sito a Rodovia BR 262 – Km 135 – Centro - CEP 
79.680.000. EDITAL: O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados, no Setor de Licitações, ou por e-mail 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br. INFORMAÇÕES: Telefone 
(0XX67) 3239-1291 das 07h00min ás 13h00min. Se ocorrer 
feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização 
da sessão pública fica a mesma adiada para o primeiro dia útil 
que se seguir, no mesmo local e horário. 

Água Clara/MS, 17 de janeiro de 2020. 
Marcos Antônio Garcia 

Pregoeiro 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo n° 12/2020 

Modalidade: Tomada de Preços n° 001/2020 
O Município de Água Clara/MS torna pública a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço Global. 
OBJETO: Contratação de empresa para Recapeamento com 
CBUQ (reperfilamento) nas ruas Aprígio de Oliveira e rua Rui 
Ayres de Freitas, bairro Centro, conforme solicitação da 
secretaria municipal de infraestrutura, memorial descritivo, 
planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, edital e 
seus anexos. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
às 08h00min do dia 05 de fevereiro de 2020. LOCAL: na Sala 
de Reuniões da Prefeitura Municipal de Agua Clara/MS, sito a 
Rodovia BR 262 – Km 135 – Centro - CEP 79.680.000. 
EDITAL: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, 
no Setor de Licitações, ou por e-mail 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br. INFORMAÇÕES: Telefone 
(0XX67) 3239-1291, das 07h00min ás 13h00min. Se ocorrer 
feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização 
da sessão pública fica a mesma adiada para o primeiro dia útil 
que se seguir, no mesmo local e horário. 

Água Clara/MS, 16 de janeiro de 2020. 
Priscila de Alencar Jacinto 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo n° 241/2019 

Modalidade: Tomada de Preços n° 002/2020 
O Município de Água Clara/MS torna pública a abertura da 

Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço Global. 
OBJETO: Contratação de empresa para construção de 01 (um) 
barracão de alvenaria no lixão municipal, conforme memorial 
descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, 
edital e seus anexos. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: às 08h00min do dia 06 de fevereiro de 2020. 
LOCAL: na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Agua 
Clara/MS, sito a Rodovia BR 262 – Km 135 – Centro - CEP 
79.680.000. EDITAL: O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados, no Setor de Licitações, ou por e-mail 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br. INFORMAÇÕES: Telefone 
(0XX67) 3239-1291, das 07h00min ás 13h00min. Se ocorrer 
feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização 
da sessão pública fica a mesma adiada para o primeiro dia útil 
que se seguir, no mesmo local e horário. 

Água Clara/MS, 16 de janeiro de 2020. 
Priscila de Alencar Jacinto 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
 

RESULTADO DA LICITAÇÃO 
Processo Administrativo Nº. 185/2019 

Pregão Presencial Nº. 068/2019 
O Município de Água Clara – MS, por intermédio do Pregoeiro 
Oficial, designado pela PORTARIA Nº 12, DE 15 DE JANEIRO 
DE 2019, publicada no Diário Oficial do Município de Água 
Clara, com base na Lei Nº. 10.520/2002 e Decreto Municipal 
Nº. 006/2013 comunica aos interessados o resultado do 
Pregão Presencial Nº. 068/2019, cujo o objeto: Contratação de 
empresa para aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes de investimentos para a assistência farmacêutica 
municipal (Programa Qualifarsus), devido ao pregão presencial 
n°. 046/2019, ter sido declarado deserto, conforme solicitação 
da Secretaria Municipal de Saúde. EMPRESAS VENCEDORAS 
ADJUDICADAS NO MENORES VALOR POR ITEM: COMERCIAL K 
& D LTDA, CNPJ/MF Nº 17.182.696/0001-17. VALOR: R$ 
15.890,00 (quinze mil e oitocentos e noventa reais). FAST 
COMERCIO EIRELI, CNPJ/MF Nº 30.437.082/0001-05. VALOR: 
R$ 15.030,00 (quinze mil e trinta reais). RAS TECNOLOGIA 
GESTAO DE PROJETOS EIRELI, CNPJ/MF Nº 04.909.973/0001-
07. VALOR: R$ 18.525,00 (dezoito mil e quinhentos e vinte e 
cinco reais). VALOR TOTAL DAS EMPRESAS ADJUDICADAS: R$ 
49.445,00 (quarenta e nove mil e quatrocentos e quarenta e 
cinco reais), valor global. 

Água Clara/MS, 15 de janeiro de 2019. 
Marcos Antonio Garcia 

Pregoeiro 
 
 

RESULTADO DA LICITAÇÃO 
Processo Administrativo Nº. 175/2019 

Pregão Presencial Nº. 069/2019 
O Município de Água Clara – MS, por intermédio do Pregoeiro 
Oficial, designado pela PORTARIA Nº 12, DE 15 DE JANEIRO 
DE 2019, publicada no Diário Oficial do Município de Água 
Clara, com base na Lei Nº. 10.520/2002 e Decreto Municipal 
Nº. 006/2013 comunica aos interessados o resultado do 
Pregão Presencial Nº. 069/2019, cujo o objeto: Contratação de 
empresa especializada para o fornecimento de scanner, 
impressora e tonner original, visando atender as necessidades 
da Controladoria Interna, Secretaria Municipal de Saúde e 
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Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e 
Habitação, conforme edital e seus anexos. EMPRESA 
VENCEDORA ADJUDICADA NOS MENORES VALORES POR 
ITEM: RAS TECNOLOGIA GESTAO DE PROJETOS EIRELI, 
CNPJ/MF Nº 04.909.973/0001-07. VALOR: R$ 40.690,00 
(quarenta mil e seiscentos e noventa reais). VALOR TOTAL 
DAS EMPRESAS ADJUDICADAS: R$ 40.690,00 (quarenta mil e 
seiscentos e noventa reais), valor global. 

Água Clara/MS, 14 de janeiro de 2019. 
Marcos Antonio Garcia 

Pregoeiro 
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Relatório Resumido de Execução Orçamentária – 6º 
Bimestre 2019 

Relatório de Gestão Fiscal – 3º Quadrimestre de 2019 
Anexos nas páginas 11 a 42 
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